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PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Munici

pal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe 

sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - Fica declarada de utilidade pú

blica a SOCIEDADE PX CLUBE DE SALTO.

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Salto

Prefeito Municipal

em 14 de maio de 1986. 
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publica 

da na imprensa local e afixada na se^le da Prefeitura Municipal de

Salto. \
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woiao CLÁUDIO EÊ CAMARGO

Chefe de Gabinete




